
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
										                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

 	 Segunda-feira, 12 de novembro de 2018			  Ano I | Edição nº 86			  Página 1 de 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Martinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.martinopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Notificações

Notificação de Autuações de Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 075/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

FUB7270 26M45020904 25/10/2018 605-0 2

DWJ5631 26M45020306 27/10/2018 736-6 2

BQB5631 26M45020908 28/10/2018 653-0 0

BZN2310 26M45020907 28/10/2018 653-0 0

CPK8096 26M45020905 28/10/2018 518-5 1

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 076/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 

de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

FPD6820 26M45020141 30/10/2018 762-5 1

FEE5857 26M45020140 30/10/2018 736-6 2

CIT3281 26M45020145 31/10/2018 545-2 1

FFQ2864 26M45020142 31/10/2018 554-1 4

CRW0785 26M45020144 31/10/2018 599-1 0

HTB1789 26M45020206 31/10/2018 703-0 1

CQF4107 26M45020143 31/10/2018 762-5 1

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 077/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CMJ8572 26M45020909 01/11/2018 763-3 2

HGK2389 26M45020910 02/11/2018 653-0 0

ERE0540 26M45016060 03/11/2018 538-0 0

DBN7063 26M45020266 03/11/2018 518-5 1

DBN7063 26M45020267 03/11/2018 519-3 0

DFK3416 26M45016502 04/11/2018 653-0 0

EIT9915 26M45016505 04/11/2018 653-0 0

DJF3009 26M45016504 04/11/2018 653-0 0

EJU4649 26M45016503 04/11/2018 653-0 0

BOF9935 26M45020146 05/11/2018 573-8 0
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Notificação de Penalidade Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 070/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

CLF6672 26M45020702 08/09/2018 762-5 1 293,47

PVH7840 26M45020303 12/09/2018 518-5 2 195,23

AWQ8845 26M45020264 12/09/2018 538-0 0 130,16

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 067/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

FEB9091 26N43001332 05/11/2018 500-2 0 293,47

FCU1454 26N43001331 05/11/2018 500-2 0 293,47

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 068/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

EHJ2154 26M45020262 06/09/2018 573-8 0 293,47

ETL6960 26M45020758 06/09/2018 763-3 2 293,47

GEX7719 26M45020263 06/09/2018 763-3 2 293,47

HRN7803 26M45020502 07/09/2018 519-3 0 293,47

FQL4450 26M45020701 08/09/2018 762-5 1 293,47

ERE0289 26M45020763 10/09/2018 518-5 1 195,23

GXS9151 26M45020505 10/09/2018 736-6 2 130,16

FWL8130 26M45020769 10/09/2018 518-5 1 195,23

EVF7332 26M45020125 10/09/2018 762-5 1 293,47

ENM3373 26M45020767 10/09/2018 518-5 1 195,23

BGU5831 26M45020761 10/09/2018 518-5 1 195,23

CGF3248 26M45020504 10/09/2018 736-6 2 130,16

ATN4172 26N43001329 01/11/2018 500-2 0 195,23

ATN4172 26N43001330 01/11/2018 500-2 0 195,23

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 069/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000
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Placa Nº Auto Data 
Infração Infração Vlr. Multa

CIN7762 26M45020765 10/09/2018 518-5 1 195,23

GBB6519 26M45020126 10/09/2018 762-5 1 293,47

EJI8154 26M45020503 10/09/2018 519-3 0 293,47

CDZ2414 26M45020766 10/09/2018 518-5 1 195,23

DHH7195 26M45020770 10/09/2018 763-3 2 293,47

AJS7243 26M45020768 10/09/2018 518-5 1 195,23

CKQ5582 26M45020764 10/09/2018 518-5 1 195,23

Conversão em Advertência de Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
na Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu 
as Notificações de resultado por não ter localizado os 
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a 
entrega das Notificações da resultado aos destinatários, 
proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os 
das respectivas notificações.

Processo Placa Nº Auto Data Infração Infração CNH Resultado

636/2018 BUG3145 26M45020569 29/08/2018 736-6 2 02609762219 Deferido

641/2018 GIM0044 26M45020759 06/09/2018 555-0 0 03195696202 Deferido

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 3.060,de 08 de novembro de 2018.
“Autoriza o Poder Executivo a efetuar 
convênio com entidades religiosas 
para realizar a conservação e 
manutenção de prédios públicos”.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR, 
PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 

MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 
24, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A SEGUINTE LEI 
ORDINÁRIA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
convênio com entidades religiosas com a finalidade de 
participarem na conservação e manutenção dos prédios 
públicos municipais.

Art. 2º Todas as atividades a serem desenvolvidas 
na conservação e manutenção deverão constar em um 
plano de trabalho, que só será realizado com a aprovação 
e autorização prévia do diretor do departamento pelo qual 
o prédio está sendo utilizado.

Art. 3º A Prefeitura de Martinópolis não terá nenhuma 
responsabilidade com os voluntários que estiverem 
executando as tarefas de conservação e manutenção dos 
prédios públicos.

Art. 4º Os trabalhos serão desenvolvidos sem qualquer 
contrapartida para o Poder Público Municipal.

Art. 5º O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para regulamentar a presente lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara do Município de Martinópolis, em 08 de 
novembro de 2018.

MARCOS XAVIER DE ALMEIDA PASSOS JÚNIOR

Presidente

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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